
 
 

 
 

 

Ofício 706/2026 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com 

fundamento no inciso XVIII do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Vitória e no art. 

227 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer o envio do 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N°___/2026 

 

Para que, por meio da secretaria competente, preste os seguintes esclarecimentos 

acerca do QUIOSQUE localizado nas proximidades do lago do Parque Municipal Pedra 

da Cebola: 

1. Há previsão para abertura e funcionamento do referido espaço comercial? 

2. Existe atualmente estudo, planejamento, projeto ou procedimento 

administrativo em andamento visando à ocupação e utilização do espaço?  

3. Há previsão de cessão, concessão, permissão de uso, locação ou qualquer outra 

modalidade de utilização do espaço público por terceiros? 

4. Em caso positivo, qual será a modalidade adotada pela Municipalidade para a 

ocupação do espaço e qual a previsão para sua implementação? 

5. O referido espaço já foi anteriormente ocupado ou utilizado por particulares ou 

empresas? 
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6. Em caso afirmativo, informar qual foi a forma jurídica e administrativa utilizada 

para a ocupação anterior, especificando se ocorreu mediante concessão, 

permissão, cessão de uso, locação, chamamento público, licitação ou outro 

instrumento equivalente (enviar documentos probatórios). 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento se justifica diante das constantes demandas encaminhadas 

por frequentadores do Parque Municipal Pedra da Cebola, especialmente usuários que 

utilizam o espaço para lazer, prática esportiva, convivência familiar e atividades ao ar 

livre. 

É recorrente a solicitação para que o quiosque localizado nas proximidades do lago volte 

a ser utilizado, tendo em vista a carência de opções de apoio aos frequentadores, 

especialmente no fornecimento de alimentação, água, bebidas não alcoólicas e demais 

itens de conveniência compatíveis com o ambiente do parque. 

A efetiva ocupação do espaço poderá contribuir significativamente para o conforto, 

bem-estar e melhor experiência dos usuários, além de potencializar a utilização do 

parque como importante equipamento público de lazer e convivência da cidade. 

Diante da relevância do tema e do interesse público envolvido, faz-se necessária a 

obtenção das informações acima elencadas. 

 

Vitória, 01 de junho de 2026 

 

PEDRO MANSUR TRÉS 

Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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